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AUTORIA.

Gabriela Tomé, Analista de Apoio à Assistência Judiciária da
Defensoria Pública doDistrito Federal (DPDF), atualmente lotada
na Subsecretaria deMediação daDefensoria. Pós graduada em
DireitoPúblico e emConciliação eMediação de Conflitos.
Mediadora formada pelo Centro deMediadores.



OBJETIVO.

Este material consiste em orientar a dinâmica da Cultura de
Paz no âmbito da Defensoria Pública do DF e complementar os
materiais já lançadosManual da Subsecretaria de Mediação e
Cultura de Paz e a Cartilha de Apresentação da Subsecretaria
de Mediação e Cultura de Paz que estão disponíveis no site: 
escola.defensoria.df.gov.br.

Com o presente material, viemos consolidar a nova área de
atendimento inaugurado na DPDF e apresentar a rotina
administrativa e fluxo da Subsecretaria.
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4.3) Todos os atendimentos são especificados em
planilha de controle com o nome completo do
assistido solicitante, seus contatos de endereço
eletrônico e telefone preferencialmente que tenha
WhatsApp, identificação do NAJ de origem, data do
recebimento, qual foi o canal de entrada da
demanda, se irá para mediação presencial ou online;

4.4) Após o planilhamento, os documentos e fichas
são salvos na rede interna da SEMED/DPDF,
organizados por pastas comnomes dos assistidos
solicitantes. Após todo o tratamento e
processamento, podem acontecer duas situações:

a)Mediação online (equipe de mediação do
TJDFT): a demanda é enviada pela equipe SEMED 
para o e-mail:
protocolo.mediacao@defensoria.df.gov.br para ficar

disponível para a criação de novo fluxo. A demanda
é inserida no PJE com classificação de “reclamação
pré-processual” (código 11875) com interface com o
NUVIMEC/FAM/BRASÍLIA (Núcleo Virtual Mediação e
Conciliação em Família Brasília), coordenado pela
juíza Dra. Marina Xavier.

a.1) Estes casos demediação online geramnúmeros de
processos no Tribunal. Assim, empesquisa simples no
site do Tribunal pelo nome completo ou pelo CPF do
assistido, é possível localizar a demanda e acompanhar
o feito. Todos podem consultar facilmente.

12





5. Atendimento presencial da Subsecretaria 
de Mediação e Cultura de Paz.

No que se refere ao atendimento presencial, em que
o assistido veio pessoalmente à Subsecretaria de 
Mediação e Cultura de Paz/DPDF manifestando
interesse de participar de mediação.

Assim, as partes interessadas são recebidas pela
equipe que esclarece a possibilidade de mediação
online e presencial.

Se preferirem a sessão online, os documentos são
digitalizados e protocolados no PJe como
reclamação pré-processual e enviado à equipe do
TJDFT, conforme rito já descrito no item 4.

Se optarem pela sessão presencial, os interessados
são direcionados para a mediadoras/DPDF que farão
o primeiro atendimento e os esclarecimentos
necessários.
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7. Programa de Interação Acadêmica DPDF –
Cultura de Paz.

O Programa de Interação Acadêmica DPDF –
Cultura de Paz surge como um plano de atuação
para o fortalecimento institucional e o
aprimoramento da atuação em torno da missão de
inclusão democrática no jogo discursivo no Direito.
Nesse sentido, busca-se a efetiva aproximação com
o público acadêmico, fincando uma base de
comunicação multidisciplinar junto à academia,
levando a voz da instituição até o ambiente em que
se formam os operadores do Direito.

Oprogramapropõea valorização do profissional
enquanto operador doDireito e, especialmente,
enquanto agente de transformação social, pois trabalha
ativamente tanto no problema, quanto na sua raiz.

As faculdadesparceirasdisponibilizambolsase, em
contrapartida, osbolsistasdevemprestarhorasde
serviçosdaDPDF, especificamentenaSubsecretaria de 
Mediação e Cultura de Paz.
ASubsecretariaé responsávelpor supervisionar essa
atividade.
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8.ParceirosdaDPDF.

A Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF) fechou uma
parceria histórica com a Federação do Comércio do Distrito
Federal (Fecomércio), Serviço Social do Comércio (SESC), Mesa
Brasil Sesc, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
(SENAC), Secretaria da Mulher/GDF, Centro de Referência de
Assistência Social (CRAS) e com a Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal (CODHAB)
para disponibilizar uma série de serviços para o público
feminino.

Com a cooperação inédita entre as instituições, foi criado o Dia
da Mulher, que teve sua primeira edição no dia 02 de maio de
2023, com a participação de todos os parceiros da DPDF”, que
foi extremamente bem sucedida. Destacamos que está ação
será mensal, e será realizada em todas as primeiras
segundas-feiras de cada mês. Ação mensal que será realizada
durante todas as primeiras segundas-feiras de cada mês do
ano de 2023 e que prestará diversos serviços exclusivos para
mulheres. Caso seja feriado, os atendimentos serão
disponibilizados no primeiro dia útil subsequente.

Os serviços serão ofertados no maior núcleo da DPDF,
localizado no Setor Comercial Norte (SCN), Edifício Rossi
Esplanada Business, Quadra 1, Conjunto G, na Asa Norte,
próximo ao Hospital Regional da Asa Norte (HRAN).
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9. Demandaspara judicialização (casosdenãoacordo)

Importante ressaltar que a Subsecretaria de Mediação e 
Cultura de Paz envida esforços para não devolver demanda
para os NAJ´s de origem.

Assim, quando as sessões de mediação, online e/ou presencial,
são infrutíferas (não acordo), a demanda permanece na
SEMED para judicializar.

A nossa equipe jurídica entra em contato com os
assistidos/solicitantes para dar continuidade à resolução do
conflito, agora da seara processual/litigiosa.

As petições iniciais indicam que, antes do ajuizamento foram
envidados esforços para a solução do conflito pelo diálogo,
sem sucesso. Isso ocorre para evitar a marcação de audiências
de conciliação desnecessárias.
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10. Manifestações em reclamações pré-processu-
ais.

Conforme explicado anteriormente, quando os
assistidos demonstram interesse na mediação
online, a demanda é inserida no PJe, classificada
como “reclamação pré-processual” e é gerado
número de processo que pode ser consultado
facilmente no site do Tribunal, conforme
demonstrado no item 1, alínea a, deste relatório.

As sessões são conduzidas por mediadores do
TJDFT, por meio virtual, usando o aplicativo MS
Teams.

Após as sessões online que deram acordo, abre-se
vista à Defensoria Pública do DF para se manifestar
sobre a ata da sessão e para o Ministério Público.
O Defensor Público pode pedir a homologação, a
não homologação e/ou esclarecimentos que se
fizerem necessários.
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11. Diligências realizadas pela equipe da
Subsecretaria de Mediação e Cultura de Paz.

A equipe da Gerência é responsável pelas seguintes
diligências:

a)Acompanhar o fluxo de e-mail no:
gerencia.mediacao@defensoria.df.gov.br:

a.1) Conferir ficha de dados e cada documentos para
que tudo esteja completo, legível e apto à sessão de
mediação;

a.2) Registrar os dados na planilha de controle;

a.3) Entrar em contato com os assistidos, nos casos 
que forem necessários esclarecimentos e/ou 
documentos adicionais;

a.4) Organizar os documentos digitalizados na rede 
interna da SEMED;

a.5)Manter contato contínuo com os NAJ´s para 
sanar qualquer dúvida.
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b) Acompanhar o fluxo de e-mail no:
protocolo.mediacao@defensoria.df.gov.br:

b.1) Protocolar as demandas de sessões on-line no
PJe do Tribunal;

b.2) Protocolar os pedidos de homologação de
sessões presenciais (acordo realizado) da DPDF no
PJe do Tribunal;

b.3) Protocolar as ações judiciais (não acordo nas
sessões de mediação) no PJe do Tribunal;

b.4) Registrar os números dos processos na planilha
de controle;

b.5) Arquivar o comprovante de protocolo na pasta
do assistido correspondente.
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Há ainda, reuniões frequentes com o Tribunal, para
alinhamento das equipes das duas instituições.

c) Acompanhar o fluxo de e-mail no:
juridico.mediacao@defensoria.df.gov.br:

c.1) Receber as comunicações da equipe do
NUPEMEC do Tribunal dos casos de “não acordo”
nas mediações online;

c.2)Manter diálogo contínuo com a equipe do
Tribunal e dirimir eventuais dúvidas e alinhar
atuação da parceria DPDF x TJDFT x MPDFT com
relação às mediações.
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e) Atendimento presencial na Subsecretaria de 
Mediação e Cultura de Paz:

e.1) Recepcionar os assistidos;

e.2) Orientação jurídica na área de família, cível e 
fazenda, referente aos assuntos que podem ser 
objeto de mediação, que estão descritos nos itens 
2.1, 2.2 e 2.3, na página 6 deste material;

e.3) Recebimento das documentações necessárias e 
digitalização;

e.4) Organizar as pastas na rede interna da SEMED;

e.5) Preencher os formulários de requerimento de 
exame de DNA e dar os encaminhamentos 
necessários;

e.6) Receber os resultados dos exames de DNA´s e
fazer contato com os assistidos para as providências
cabíveis;

e.7) Visitação aos NAJ´s da Defensoria Pública do
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f) Acompanhar o WhatsApp funcional nº (61)
99359-0002:

f.1) Responder as mensagens dos assistidos;

f.2) Receber documentos;

f.3) Orientar sobre as sessões de mediação e
dúvidas sobre os DNA´s.

g) Acompanhar o SEI – Sistema Eletrônico de
Informações:

g.1) Acompanhar os processos administrativos e
providências cabíveis, de acordo com o caso;

g.2) Dar andamento nos requerimentos de exame
de DNA.
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h) Realizar as sessões de mediações presenciais:

h.1) Entrar em contato com os assistidos e agendar
as sessões;

h.2) Controlar a agenda para que as sessões ocorram
preferencialmente, no prazo máximo de 10 dias (a
contar do recebimento da demanda);

h.3) Gerenciar o espaço físico para atuação das
mediadoras em cada sala física disponível no
momento;

h.4) Registrar as atas das sessões presenciais.

Todas as atividades ocorrem sob supervisão, direcionamento e
orientação da Defensora Pública responsável pela Gerência,
Dra. Lídia Maria Albuquerque Nunes.
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Comunica Easjur
Receba os nossos principais eventos, projetos e conteúdos
gratuitamente direto no seu whatsapp.

Nos envie umamensagem:

(61) 99359-0022

@easjur

Disponíveis em: escola.defensoria.df.gov.br

Escola da Assistência
Jurídica

Veja também:
• 10 coisas que você precisa saber antes de participar de uma

sessão de conciliação ou mediação

• Apresentação da Subsecretaria de Mediação e Cultura de
Paz
• Manual Prático da Subsecretaria de Mediação e Cultura de 

Paz

Outras edições do “Trilhas de Atendimento” já publicadas:
• Direito de Família

• ProcessosnoSegundoGrauenosTribunais Superiores (STJeSTF)


